
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 003/2026 
26ª FENEARTE – FEIRA NACIONAL DE NEGÓCIOS DO ARTESANATO 

LISTA PROVISÓRIA  
 

A Secretaria de Estado do Turismo e Desenvolvimento Econômico por intermédio do Programa do Artesanato Paraibano e Curadoria 
do Artesanato Paraibano torna pública a lista provisória de selecionados no Edital de Chamamento Público nº 003/2026 para seleção 
de interessados em participar do 26ª FENEARTE – FEIRA NACIONAL DE NEGÓCIOS DO ARTESANATO em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB) por meio da Portaria nº 1.007-SEI, de 11 de junho de 2018, 
comunica aos interessados que após análise da documentação, o resultado provisório da classificação segue descrito a seguir: 

Ordem Nome Completo Categoria Disputada 
Nota por Critério de Avaliação - 

Categoria Nota Situação 
1 2 3 4 5 6 7 

1 Ana Paula Régis da Silva Ampla Concorrência 25 20 15 10 10 10 10 100 Classificado(a) 
2 Gilma Pereira de Oliveira Mestre 25 20 15 10 10 10 10 100 Classificado(a) 
3 Maria Joselene Bernardo de Souto Mestre 25 20 15 10 10 10 10 100 Classificado(a) 
4 Alysson Gonçalves Batista Ampla Concorrência 25 20 3 10 10 10 10 88 Classificado(a) 
5 Valéria Terezinha C. Antunes Oliveira Ampla Concorrência 25 20 3 10 10 10 10 88 Classificado(a) 
6 Fabiano Quaresma Nascimento Ampla Concorrência 25 20 3 8 10 10 10 86 Classificado(a) 
7 Luciana Silva Mota Santos Ampla Concorrência 25 12 9 10 10 10 6 82 Desclassificado(a) 
8 Elias José de França Ampla Concorrência 20 16 3 8 10 10 10 77 Desclassificado(a) 
9 Amanda Cosme da Silva Ampla Concorrência 10 12 12 10 10 10 10 74 Desclassificado(a) 

10 Dalila Gomes da Silva Ampla Concorrência 15 12 15 6 8 8 10 74 Desclassificado(a) 
11 Maria da Conceição Pereira Mota Ampla Concorrência 15 12 15 6 8 8 10 74 Desclassificado(a) 
12 Daniel Bezerra da Silva Ampla Concorrência 20 12 3 8 10 10 10 73 Desclassificado(a) 
13 David Renovato da Silva Ampla Concorrência 20 12 3 6 8 8 10 67 Desclassificado(a) 
14 Laísa Pereira Magalhães Ampla Concorrência 15 12 3 6 10 10 6 62 Desclassificado(a) 
15 Marcela Vitoriano da Silva Ampla Concorrência 5 8 12 10 8 8 10 61 Desclassificado(a) 
16 Elizabeth Paz da Silva Ampla Concorrência 15 12 3 4 8 8 10 60 Desclassificado(a) 
17 Rosemeri de Lima Silva Ampla Concorrência 10 16 3 6 6 6 10 57 Desclassificado(a) 
18 Erley Ventura da Silva Ampla Concorrência 5 16 3 4 8 8 10 54 Desclassificado(a) 
- Elizangela de Assunção Dias - - - - - - - - - Inapto(a) 
- José Gleyson Lima da Silva Araújo - - - - - - - - - Inapto(a) 
- Rogério da Silva - - - - - - - - - Inapto(a) 



- Tainá Nascimento Medeiros - - - - - - - - - Inapto(a) 
- Tássia Fernanda da Silva - - - - - - - - - Inapto(a) 
- Tatiana do Nascimento Santos - - - - - - - - - Inapto(a) 

 

Notas Explicativas: 

 ¹O certame distribuiu as oportunidades entre diferentes modalidades de participação previstas no edital, apresentando a 
seguinte configuração de concorrência disputada após as inscrições: Ampla Concorrência: 16 vagas disputadas; Mestre: 
02 vagas disputadas; Entidade Representativa: 00 vagas disputadas; Grupo de Produção Artesanal: 00 vagas disputadas; 
Pessoa com Deficiência (PcD): 00 vagas disputadas; Indígena: 00 vagas disputadas; Quilombola: 00 vagas disputadas. 

 ²Após a análise minuciosa da documentação submetida pelos proponentes, foram constatadas as seguintes irregularidades 
que ensejam a inaptidão: 

I. Elizangela de Assunção Dias: Verificou-se a ausência de documentos obrigatórios exigidos pelo instrumento 
convocatório. A omissão de tais peças impede a verificação dos requisitos de habilitação, configurando 
descumprimento direto das cláusulas do certame; 

II. José Gleyson Lima da Silva Araújo: O proponente apresentou o Anexo I com erro material, configurando-se como 
documentação incompleta. A falha no preenchimento ou a ausência de dados essenciais compromete a validade 
jurídica do formulário apresentado; 

III. Rogério da Silva, Tainá Nascimento Medeiros, Tássia Fernanda da Silva e Tatiana do Nascimento Santos: Os 
proponentes apresentaram os anexos obrigatórios desprovidos de assinatura (seja manuscrita ou eletrônica 
qualificada). Ressalta-se que a ausência de assinatura retira a presunção de veracidade e a autoria das declarações, 
resultando em vício insanável de forma. 

 
João Pessoa/PB, 07 de maio de 2026. 
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